
P
: E

S
T
A

D
O

 - C
A

D
_
B

_
B

R
 - 7

 - 1
6
/0

1
/2

6
  

B
7
-B

1
0
 - 

P
: E

S
T
A

D
O

 - C
A

D
_
B

_
B

R
 - 7

 - 1
6
/0

1
/2

6
 

B
7
-B

1
0
 - 

S
u

p
o

rte
 G

ra
fico

 - E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de Dezembro de 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 10 dias de dezembro de 2025, às 09 horas, realizada no escritório de Sendas 
Distribuidora S.A. (“Companhia”) localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton 
Senna, nº 6.000, Lote 2, Pal 48959, Anexo A, Jacarepaguá, CEP 22775-005. 2. Convocação e Presença: Convocação 
feita nos termos regimentais, tendo sido verificada a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, a saber: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, 
Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto 3. Mesa: 
Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Tamara Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação 
acerca: (i) das alterações da Política de Conflitos de Interesse; (ii) das alterações da Política Anticorrupção; 
(iii) de operação estruturada de compra, venda e locação de determinados imóveis próprios e de terceiros; 
e (iv) das alterações do Regimento Interno do Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação. 
5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração discutiram e deliberaram o quanto segue: 5.1. Análise 
e deliberação acerca das alterações da Política de Conflitos de Interesse: Os membros do Conselho de Administração, 
com base na recomendação favorável do Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação e do 
Comitê de Auditoria, decidiram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar as alterações realizadas na Política de 
Conflitos de Interesse. 5.2. Análise e deliberação acerca das alterações da Política Anticorrupção: Os membros do 
Conselho de Administração, com base na recomendação favorável do Comitê de Auditoria, decidiram, por unanimidade 
e sem ressalvas, aprovar as alterações realizadas na Política Anticorrupção. 5.3. Análise e deliberação acerca de 
operação estruturada de compra, venda e locação de determinados imóveis próprios e de terceiros: Os membros do 
Conselho de Administração, conforme apresentação realizada e material disponibilizado no portal de governança 
corporativa, bem como com base na recomendação favorável do Comitê Financeiro e de Investimentos, decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas, por aprovar a operação estruturada entre a Companhia e veículos do grupo 
SuccesPar envolvendo a venda e locação concomitante à Companhia (sale leaseaback - SLB) de três imóveis próprios, 
sendo duas lojas localizadas em Araruama - RJ e Ribeirão Preto - SP, e um terreno localizado no bairro do Capão 
Redondo, São Paulo - SP (parte do imóvel), no qual, além da transação de venda (sale leaseaback - SLB), será 
realizada construção sob medida do tipo BTS (built to suit); além da locação de três imóveis, dos quais dois serão 
construídos/reformados no sistema de BTS (built to suit) e o terceiro será locado pelo grupo SuccesPar no sistema de 
BTL (buy to lease) para construção da loja com recursos da Companhia, cujos contratos estão sujeitos a determinadas 
condições suspensivas (“Operação”). Tendo em vista referidas condições suspensivas e negociações em andamento, 
fica a administração autorizada a substituir os imóveis acima mencionados e a estrutura a ser explorada neles, 
observado o racional econômico-financeiro da Operação conforme apresentação realizada. Ato contínuo, os membros 
do Conselho de Administração decidiram autorizar a administração a praticar todos os atos e assinar todos os 
documentos necessários no âmbito da Operação, estando ratificados todos os atos já praticados nesse sentido. 
5.4. Análise e deliberação acerca das alterações do Regimento Interno do Comitê de Governança Corporativa, 
Sustentabilidade e Indicação: Os membros do Conselho de Administração, com base na recomendação favorável do 
Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e Indicação, decidiram, por unanimidade e sem ressalvas, 
aprovar as alterações realizadas no Regimento Interno do Comitê de Governança Corporativa, Sustentabilidade e 
Indicação. 6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, após a mesma 
foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2025. Presidente: Sr. Oscar de Paula 
Bernardes Neto; Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros do Conselho de Administração presentes: Srs. Belmiro 
de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Júlio Cesar de Queiroz Campos, Leila 
Abraham Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2025. 
Certifico que esta ata é cópia fiel da lavratura em livro próprio. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro: Empresa: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. - NIRE: 333.0027290-9; Protocolo: 
2025/01218769-6 - Data do protocolo: 23/12/2025. Certifico o Arquivamento em 14/01/2026 sob o número 
00007502646. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

Πελο πρεσεντε χονϖοχαmοσ ς.Σα. παρα α Ρευνιο Ορδιν〈ρια δο Χονσεληο Συπεριορ δε Αδmινιστραο δο ESPORTE CLUBE SÍRIO, 
α ρεαλιζαρ−σε να σεδε σοχιαλ ◊ Αϖενιδα Ινδιαν⌠πολισ, ν≡ 1.192 νο δια 27 δε ϕανειρο δε 2026, τερα−φειρα, εm πριmειρα χηαmαδα ◊σ 
18η30. Νο ηαϖενδο νmερο λεγαλ, σερ〈 φειτα α σεγυνδα χηαmαδα ◊σ 19ηη30, ρεαλιζανδο−σε α ρευνιο δεσδε θυε χονστεm πελο 
mενοσ 40 ασσινατυρασ νο λιϖρο δε πρεσενα, παρα τραταρ δα mατρια χονσταντε δα σεγυιντε ορδεm δο δια:
1. Λειτυρα, δισχυσσο ε απροϖαο δα ατα δα ρευνιο αντεριορ;
2. Ηοmεναγεm α Χονσεληειροσ θυε χοmπλεταραm 80 ανοσ ε πρεσταραm ρελεϖαντεσ σερϖιοσ αο Χλυβε;
3. Λειτυρα, δισχυσσο ε απροϖαο δοσ ρελατ⌠ριοσ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα ε δασ Χοmισσ⌡εσ Αυξιλιαρεσ ε δο Παρεχερ δο Χονσεληο 
Φισχαλ δο εξερχχιο δε 2025;
4. Αυτοριζαο παρα α ϖενδα δε mαισ 40 Χερτιτχαδοσ δε Σ⌠χιο Χοντριβυιντε ◊ τληοσ δε σ⌠χιοσ, νοσ mεσmοσ mολδεσ δα Χαmπανηα 
απροϖαδα εm ρευνιο δε 04/11/2025, ε
5. Ασσυντοσ γεραισ.
Χονταmοσ χοm α ϖαλιοσα πρεσενα δο(α) διγνσσιmο(α) Χονσεληειρο(α), τενδο εm ϖιστα α ρελεϖνχια δοσ ασσυντοσ α σερεm 
τραταδοσ ε εϖεντυαλ αυσνχια δεϖερ〈 σερ ϕυστιτχαδα πορ εσχριτο νοσ τερmοσ δο αρτιγο ν≡ 12 Λετρα �χ� δο Εστατυτο Σοχιαλ, α σαβερ:
Art. 12º − Λετρα �Χ� Parágrafo 3º − Ο Χονσεληειρο θυε, νο mεσmο mανδατο, φαλταρ α τρσ ρευνι⌡εσ χονσεχυτιϖασ, ου α χινχο 
αλτερναδασ, σεm ϕυστιτχατιϖα πορ εσχριτο, περδερ〈 συασ φυν⌡εσ, σαλϖο οσ Χονσεληειροσ ςιταλχιοσ ε ςετερανοσ ε Parágrafo 4º 
− Ο Χονσεληειρο ποδερ〈 λιχενχιαρ−σε πορ mοτιϖο δεϖιδαmεντε ϕυστιτχαδο ε πελο πραζο θυε νεχεσσιταρ. Ο πεδιδο δεϖερ〈 σερ 
ενχαmινηαδο αο Χονσεληο Συπεριορ δε Αδmινιστραο πορ εσχριτο, παρα α δεϖιδα απροϖαο. Χασο σεϕα απροϖαδο, συα ϖαγα σερ〈 
πρεενχηιδα πελο πριmειρο συπλεντε ε τερ〈 ϖιγνχια πελο περοδο εσταβελεχιδο πελα λιχενα�.

ESPORTE CLUBE SÍRIO
ΧΝΠϑ 61.006.839/0001−21

Χορδιαλmεντε
ESPORTE CLUBE SÍRIO

        FABIO SAID BITTAR
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Συπεριορ δε 

Αδmινιστραο δο Εσπορτε Χλυβε Σριο

DR. FÁBIO EDSON BUNEMER
Σεχρετ〈ριο δο Χονσεληο Συπεριορ δε 

Αδmινιστραο δο Εσπορτε Χλυβε Σριο

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 75ª (Septuagésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª 

(segunda) Séries da 75ª (septuagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 

do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 75ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A.  (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 

de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 

convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 

2026, às 10:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma 

eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 

Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 

Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 

e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 

Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 

relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 

CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) aprovar a substituição do atual auditor independente da 

Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples 

Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 

operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 

Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com 

os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos 

serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 

CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 

ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 

e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 

aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 

com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares dos CRA 

em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 

Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria dos titulares de CRA em Circulação presentes, 

desde que presentes à Assembleia Geral titulares de CRA representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 

pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 

preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 

apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 

por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 

de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 

ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os 

seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 

de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 

Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 

representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 

na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 

tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 

seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 

salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto  

a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 120ª (centésima vigésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) 
Séries, da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos pela Lar Cooperativa Agroindustrial” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2026, às 11:30 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os 
senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, Qualquer número de Titulares dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 33.300.272.90-9
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Dezembro de 2025

1. Data, Horário e Local: No dia 30 de dezembro de 2025, às 09:15h, na sede social da Sendas Distribuidora S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, nº 6.000, 
Lote 2, Pal 48959, Anexo A, Jacarepaguá, CEP 22775-005. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos 
termos regimentais e presença da totalidade dos membros, a saber: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar 
Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, Miguel Maia 
Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. 3. Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Tamara 
Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca da distribuição e pagamento de juros sobre capital 
próprio, nos termos do artigo 36, parágrafos 3º e 4º do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Nos termos 
do artigo 36, parágrafos 3º e 4º do Estatuto Social da Companhia, os Srs. membros do Conselho de Administração da 
Companhia, com base na recomendação favorável do Comitê Financeiro e de Investimentos, deliberaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, aprovar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026, o 
pagamento de juros sobre capital próprio (“JCP”), referente ao período até 31 de dezembro de 2025, no montante 
bruto de R$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de reais) correspondente a R$ 0,10434461010 por ação 
ordinária, excluindo ações mantidas em tesouraria, do qual será deduzido o valor relativo ao Imposto de Renda Retido 
na Fonte (IRRF), na forma da legislação em vigor, com exceção dos acionistas imunes e/ou isentos. Os membros do 
Conselho de Administração deliberaram ainda aprovar que o pagamento dos JCP às ações de emissão da Companhia 
negociadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, bem como às demais ações escrituradas perante a BTG Pactual Serviços 
Financeiros S.A. DTVM, seja realizado em 26 de junho de 2026, com base na posição acionária do dia 6 de janeiro de 
2026, respeitadas as negociações realizadas até essa data, inclusive. As ações de emissão da Companhia serão 
negociadas ex-direitos ao recebimento dos JCP a partir de 7 de janeiro de 2026, inclusive. O JPMorgan Chase Bank, 
na qualidade de banco depositário dos American Depositary Receipts representativos de ações ordinárias de emissão 
da Companhia (“ADR”), será responsável por indicar as datas e procedimentos operacionais para pagamento dos JCP 
aos detentores de ADR. Referidos JCP serão imputados aos dividendos a serem deliberados na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2026, inclusive o dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025. 6. Aprovação e Assinatura da ata: Nada mais havendo a ser deliberado, a presente ata foi 
lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2025. 
Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros presentes do Conselho 
de Administração: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio 
Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. Rio de 
Janeiro, 30 de dezembro de 2025. Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada em livro própria. Tamara Rafiq Nahuz 
- Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Empresa: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. - NIRE: 
333.0027290-9. Protocolo: 2026/00095413-3. Data do protocolo: 08/01/2026. Certifico o Arquivamento em 
14/01/2026 sob o número 00007502664. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

RAÍZEN BIOTECNOLOGIA S.A.
 CNPJ nº 09.540.472/0001-01 - NIRE nº 35300387767 - (“Companhia”)

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 31/07/2023
Realizada no dia 31/07/2023, às 12h, na sede social da Companhia, com a totalidade do capital social. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Juliano Augusto Araújo Oliveira e secretariados pelo Sr. 
Gihane El Tassa Hassan. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 1. Registrar que a ata que se refere a presente Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta 
o §1º do art. 130 da Lei das S.A. 2. Consignar que nenhum dos acionistas encontra-se impedido, nos 
termos dos arts. 115, §1º e 134, §1º, da Lei das S.A., de votar acerca do relatório da administração, das 
demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31/03/2023 e dos demais 
documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., de maneira que não houve abstenções em relação às 
deliberações relativas aos referidos documentos. 3. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as contas 
da administração, o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras acompanhadas do 
parecer do auditor independente, referentes ao exercício social findo em 31/03/2023. 4. Aprovar, sem 
ressalvas ou restrições, a destinação do prejuízo auferido no exercício social encerrado em 31/03/2023, 
no montante total de R$ 459,04 à conta de prejuízos acumulados da Companhia, conforme registrado 
nas demonstrações financeiras da Companhia. 5. Consignar que, por força do prejuízo registrado pela 
Companhia no exercício encerrado em 31/03/2023, nos termos do item3 acima, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos à acionista, de forma que os prejuízos supracitados serão destinados 
à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 6. Consignar que fica dispensada a presença do 
representante do auditor independente da Companhia do exercício social encerrado em 31/03/2023, nos 
termos do art. 134, §2º, da Lei das S.A. 7. Aprovar que os administradores da Companhia não farão jus a 
remuneração específica para o exercício social a ser encerrado em 31/03/2024. 8. A alteração da cláusula 
vigésima terceira, exclusão do seu parágrafo único, alteração da cláusula vigésima quarta, alteração da 
cláusula vigésima quinta, alteração de seus parágrafos primeiro e segundo, e inclusão dos parágrafos 
terceiro a sétimo do Estatuto Social da Companhia. Em decorrência da alteração da forma de retenção 
de lucros da Companhia ora aprovado, tais disposições do Estatuto Social da Companhia passam a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 23 - Do resultado do exercício, antes de qualquer destinação, 
devem ser deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para pagamento dos tributos sobre o lucro. 
Artigo 24. Para fins deste Estatuto, considera-se lucro líquido do exercício a parcela do resultado do 
exercício que remanescer depois dos ajustes e deduções legais previstos no Artigo 23 acima. Artigo 25. 
A administração deve submeter à Assembleia Geral proposta de destinação do lucro líquido do exercício 
social, se houver, observadas as seguintes regras: (i) Parcela correspondente a 5% do lucro líquido do 
exercício será aplicada, antes de qualquer destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá 
a 20% do capital social da Companhia; (ii) parcela do lucro líquido do exercício remanescente pode ser 
destinada à formação de reserva para contingências, com a finalidade de compensar, em exercício futuro, 
a diminuição do lucro decorrente de perda julgada provável; (iii) parcela do lucro líquido do exercício 
decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos pode ser destinada para a 
reserva de incentivos fiscais; (iv) do saldo remanescente após as deduções mencionadas nos incisos 
acima, se houver, parcela correspondente a 1% será distribuída como dividendo obrigatório; (v) parcela 
correspondente a até 75% do lucro líquido ajustado nos termos dos itens (i) a (iv) acima pode ser aplicada 
na formação da reserva de lucros estatutária, que tem por fim reforçar o capital de giro da Companhia 
e financiar a manutenção, expansão e desenvolvimento de novos projetos e das demais atividades que 
compõem o objeto social da Companhia e/ou de suas controladas, observado o limite do §1º abaixo; (vi) 
o saldo remanescente, se houver, poderá ser distribuído aos acionistas como dividendo adicional. §1º - O 
saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos fiscais, de lucros a realizar e a 
retenção de lucros para cumprimento de orçamento de capital, não poderá ultrapassar o capital social. 
Atingindo esse limite, a Assembleia Geral deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do capital social ou na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas. §2º - A Companhia 
tem a faculdade de não constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido 
do montante registrado na reserva de capital, seja superior ao montante equivalente a 30% da cifra do 
capital social. §3º - No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos deste 
Estatuto, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral pode, por 
proposta dos órgãos da administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Os 
valores registrados na reserva de lucros a realizar, se não forem absorvidos por prejuízos supervenientes, 
somente podem ser utilizados para o pagamento do dividendo obrigatório. §4º - A Assembleia Geral 
pode não distribuir o dividendo obrigatório no exercício social em que os administradores informarem à 
Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, observada 
a legislação e regulamentação aplicáveis. §5º - A Companhia, mediante proposta da Diretoria, poderá: 
(i) levantar demonstrações financeiras intermediárias semestrais, trimestrais ou mensais, bem como 
declarar dividendos intercalares ou juros sobre capital próprio com base no lucro líquido do exercício em 
curso apurado nesses balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários ou juros sobre capital próprio à 
conta de reservas de lucros existentes nas últimas demonstrações financeiras anuais ou intermediárias 
semestrais, trimestrais ou em períodos menores. §6º - Os dividendos e os juros sobre o capital próprio 
distribuídos nos termos do Parágrafo Quinto poderão ser imputados ao dividendo obrigatório, sendo que, 
no caso dos juros sobre o capital próprio, somente poderá ser imputado o montante líquido do imposto de 
renda na fonte. §7º - A declaração de dividendo ou juros sobre capital próprio com base no lucro líquido 
do exercício em curso, apurado em demonstrações financeiras intermediárias levantadas em período 
inferior ao semestral, está limitada, em cada semestre, ao valor da reserva de capital da Companhia.”  
9. A consolidação do estatuto social da Companhia, passa a vigorar com a redação do Anexo II a esta ata. 
10. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação 
das deliberações ora aprovadas na presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Nada mais. 
São Paulo, 31/07/2023. Juliano Augusto Araújo Oliveira - Presidente da Mesa; Gihane El Tassa 
Hassan - Secretário; Raízen Energia S.A. - Frederico Barbosa Saliba; Raízen Energia S.A. - Rodrigo 
Cesar Caldas de Sá. JUCESP nº 363.247/23-3 em 11/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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2025 foi melhor ano para 
segmento desde 2023
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EM BILHÕES DE DÓLARES

EM PORCENTUAGEM

BRENO DAMASCENA

Impulsionado  por  operações  
de  grande  porte  no  setor  de  
energia e recursos naturais, o 
mercado  de  fusões  e  aquisi-
ções  no  Brasil  movimentou  
mais  de  US$  58  bilhões  (R$  
313,2 bilhões) em 2025. Segun-
do  levantamento  da  Seneca  
Evercore, com base em dados 
da MergerMarket, o volume re-
presenta um avanço de 26,5% 
na  comparação  com  2024  –  
US$ 45 bilhões, cerca de R$ 243 
bilhões –, apesar de ter havido 
uma queda de 3% no número 
total de transações.

“O valor total é mais alto por-
que as maiores operações ocor-
reram em setores ligados a in-
fraestrutura, em que o custo de 
capital e os investimentos neces-
sários são maiores”, diz Cleve-
land Prates, professor de Econo-
mia da FGV-Law e de regulação 
da Fundação Instituto de Pes-
quisas Econômicas (Fipe).

Ao todo, 843 operações de fu-
sões e aquisições aconteceram 
no  País  em  2025.  O  setor  de  
energia e recursos naturais (co-
mo petróleo, mineração e celu-
lose) foi responsável por mais 
de  50%  do  valor  total  movi-
mentado (mais de US$ 30 bi-
lhões, ou R$ 162 bilhões).

Em 2020, as operações des-
se setor representavam menos 
de 10% do volume. Mas, desde 
2021, o segmento ganha espa-
ço, e no ano passado o volume 
movimentado foi o maior dos 
últimos 15 anos. “Um dos fato-
res  que  explicam  esse  movi-

mento é a natureza mais resi-
liente  do  setor,  que  é  menos  
exposto às flutuações do mer-
cado  doméstico  e  às  incerte-
zas políticas e econômicas do 
País”, diz Daniel Wainstein, só­
cio-fundador da Seneca Ever-
core. “A Selic alta tem tido um 
grande  impacto  na  precifica-
ção das empresas.”

A concentração setorial se re-
flete nas transações do ano. Se-
te das dez maiores transações 
realizadas no País em 2025 fo-
ram na área de energia e recur-
sos naturais, incluindo o maior 
negócio  do  ano:  o  Campo  
Offshore Peregrino. 

Em maio, a petroleira brasilei-
ra Prio, em parceria com a no-
rueguesa  Equinor,  adquiriu  
60% da operação do campo de 
Peregrino, localizado na Bacia 
de Campos, no litoral do Esta-
do do Rio de Janeiro, num ne-
gócio estimado em US$ 3,3 bi-
lhões  (cerca  de  R$  17,8  bi-
lhões). A Prio tem como acio-
nista de referência o empresá­
rio Nelson Tanure, e está ava-
liada em mais de R$ 37 bilhões.

A aquisição de Peregrino, po-

rém, não foi a única grande movi-
mentação do setor no ano. A se-
gunda  maior  transação  envol-
veu a Serena Energia, que pas-
sou por uma oferta pública de 
aquisição (OPA) e pela reorgani-
zação de sua estrutura societá­
ria. Com o desinvestimento de 
parte da participação da Tarpon 
e a oferta liderada por um veícu­
lo de fundos ligado à Actis (em 
conjunto com o GIC), a opera-
ção movimentou cerca de US$ 
2,8 bilhões (R$ 15,12 bilhões), re-
sultando no fechamento de capi-
tal da companhia.

O  terceiro  maior  negócio  
do ano foi a compra da Eldora-
do Brasil pela J&F, após qua-
se  uma  década  de  disputa  
com a Paper Excellence, por 
US$  2,7  bilhões  (R$  14,5  bi-
lhões).

Também destacaram-se a fu-
são  entre  a  Marfrig  e  a  BRF,  
que criou uma das maiores em-
presas de alimentos do  mun-
do, em negócio de mais de US$ 
2,25 bilhões (R$ 13,5 bilhões), e 
a  compra  da  fatia  de  30%  da  
Neonergia, que pertencia à Pre-
vi,  pela  Iberdrola,  em  acordo  
de US$ 2,2 bilhões (quase R$ 
12 bilhões), que elevou a parti-
cipação da empresa na compa-
nhia elétrica para mais de 80%.

CENÁRIO PARA 2026. Com a ex-
pectativa de queda dos juros,  
especialistas veem o mercado 
de fusões e aquisições com oti-
mismo  e  projetam  um  2026  
ainda mais ativo. O cenário, no 
entanto, ainda traz riscos, co-
mo as incertezas fiscais e o im-
pacto do período eleitoral so-

bre os investidores. “A expecta-
tiva de queda da Selic voltou a 
aquecer o apetite para M&As 
(fusões e aquisições na sigla em 
inglês)”,  comenta  Wainstein,  
da  Seneca  Evercore.  “Porém,  
discursos  populistas  e  altos  
gastos  governamentais  po-
dem segurar esse cenário.”

O executivo também obser-
va a melhora nas relações di-
plomáticas entre o Brasil e os 
Estados Unidos como um com-
bustível  para  este  mercado.  
“Os  EUA  sempre  foram  o  
maior investidor e fonte de ca-
pital do País, mas tinham para-
lisado iniciativas. Nos últimos 
seis meses, a melhora no rela-
cionamento fez com que eles 
olhassem com menos precon-
ceito para cá”, diz.

O prognóstico de Wainstein 
é de que, com a queda nos ju-
ros e mais aportes internacio-
nais,  novos  setores  ganhem  
destaque.  “Devemos  ver  um  
ano  mais  intenso,  com  mais  
transações dos  segmentos de 
tecnologia,  serviços  financei-
ros, fintechs e gestoras de fun-
dos”, comenta.

Por outro lado, o professor 
Cleveland Prates entende que 
as transações que devem acon-
tecer em 2026 vão além das ex-
pectativas próprias do ano.

“Raramente você prospecta, 
decide  e  compra  no  mesmo  
ano. Então, o que vai aconte-
cer em 2026 já foi pensado em 
2025”, diz. “As oportunidades 
e desafios oriundos da econo-
mia  brasileira  deste  ano  de-
vem começar a se consolidar a 
partir de 2027 ou 2028.” l

ANA PAULA MACHADO

A Companhia Siderúrgica Na-
cional (CSN) anunciou ontem 
que implementará neste ano o 
projeto de venda de ativos do 
grupo para equacionar sua es-
trutura de capital. Em comuni-
cado  enviado  à  Comissão  de  
Valores Mobiliários (CVM), a 
empresa vai se desfazer de ati-

vos como  a  CSN  Cimentos  e  
de uma participação relevante 
da  CSN  Infraestrutura,  a  fim  
de reduzir o seu endividamen-
to. Com a venda de ativos im-
portantes como estes, a empre-
sa espera reduzir suas dívidas 
entre R$ 15 bilhões e R$ 18 bi-
lhões, o que lhe permitiria con-
centrar  nos  segmentos  de  
maior  rentabilidade,  cresci-
mento e sinergias.

“As alienações de ativos fa-
zem  parte  de  uma  estratégia  
da administração que preten-
de alcançar o potencial de, em 
até oito anos, dobrar o Ebitda 
(lucro antes  de juros,  impostos,  
depreciação  e  amortização)  da  
CSN  e  atingir  uma  alavanca-
gem sustentável em torno de 1 
vez a sua relação dívida líqui­
da/Ebitda”, disse a empresa.

Segundo a CSN,  as  vendas  

de participação nos ativos esta-
rão sujeitas a condições usuais 
a transações similares, incluin-
do obtenção de aprovações le-
gais, concorrenciais e regulató­
rias, sem prejuízo de outras a 
serem  eventualmente  previs-
tas  nos  documentos  definiti-
vos das respectivas operações.

Conforme  o  documento  
apresentado à CVM, a expecta-
tiva é de que os processos de 
vendas da CSN Cimentos e de 
fatia da CSN Infraestrutura se-
jam concluídos até o fim deste 
ano, uma vez que já estão sen-
do ofertados no mercado.

‘PRIMEIRO  PASSO’.  “A compa-
nhia obteve aprovação do con-
selho para iniciar em 2026 os 

movimentos  estratégicos  ne-
cessários para equacionar em 
definitivo a estrutura de capi-
tal do grupo, abrindo caminho 
para um novo ciclo de cresci-
mento”, diz a CSN.

A companhia citou a venda 
de 11% da ferrovia MRS para a 
CSN Mineração, por R$ 2,25 bi-
lhões, em 2025, “como primei-
ro passo das ações de desala-
vancagem”.  l

Fusões e aquisições entre empresas 
crescem 26,5%, para US$ 58 bi em 2025

“A expectativa de queda 
da Selic voltou a aque-
cer o apetite para fusões 
e aquisições. Porém, dis-
cursos populistas e altos 
gastos governamentais 
podem segurar esse ce-
nário”
Daniel Wainstein
Fundador da Seneca Evercore

Os setores de petróleo, energia e  mineração lideraram com as maiores transações 
do ano no País;  com juros em queda, expectativa é de que transações cresçam em 2026

Empresas Mercado aquecido

Primeiro passo
Em 2025, empresa já tinha 

vendido 11% da ferrovia 
MRS à CSN Mineração,

por R$ 2,25 bilhões

CSN vai vender divisão de cimento 
e participações para reduzir dívidas

Conglomerado Desalavancagem
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